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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA^ '' —
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: lit(ps://\vwM'.peílreiriis.nia.gov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 31 de março de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n° 3103001/2022. Objeto: Contratação de Pes

soa Física especializada em prestação de serviços contábeis

específicos, junto aos Conselhos Escolares Municipais de Pe

dreiras - MA. Com este fim e para constar, eu, Leticia Bonfim

de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras - MA, 31 de março de 2022.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Rua Maneco Rego, A'® 640 — Bairro Centro — Pedreiras-MA
educaçãot^pedreiras. ma.gov. br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ====-
CNPJ: 06.075.255/0001-08
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Pedreiras - MA, 31 de março de 2022.

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Senhor

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras
Prezado,

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação, que tem por ob
jeto a contratação de Pessoa Física especializada em prestação de serviços contábeis es
pecíficos, junto aos Conselhos Escolares Municipais de Pedreiras - MA, para que seja
realizado as pesquisas de preços, com intenção de comprovar a vanlajosidade da possí
vel contratação, de acordo com as informações abaixo:

DESCRIÇÃO

DCTF

ECF/SPED

Alteração Cadastral.

UNID.

Serviço

QUANT.

Serviço

Serviço

Serviço

Atenciosamente,

Maria do Amparo Sáp^ Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, N" 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedrciras.im.gov.hr
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A Sra.

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação desta Secretaria Municipal de Educação, estamos
encaminliando em anexo, Relatório de pesquisa de preços, juntamente com o custo médio
estimado, realizada com profissionais potenciais, para comprovação de preço praticado
no mercado, objetivando a contratação de Pessoa Física especializada em prestação de
serviços contábeis específicos, junto a escolas municipais de Pedreiras - MA.

Pedreiras - MA em 05 de abril de 2022.

Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

Av. Zeca Branco, 134 - Bairro Mutirão -Pcdreiras-MA
coinpras@pedreiras.iiia.gov.br
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação <le Pessoa Física especializada em prestação de serviços contábeis
específicos, junto aos conselhos escolares do municipais de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração deste profissional no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo á próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede
à Rua Zeca Branco n." 134. Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA. em dias

úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12;00h (doze horas).

As informações prestadas serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 01 de abril de 2022.

Lucás Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

ENDEREÇO: RUA 01, N" 05.0D01

BAIRRO: CENTRO CIDADE: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

CEP: 65.725.000

CNPJ/CPF: 034.706.913-47

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa



Av. Zeca fíranco, y° 134-Bairro Mutirão - Pedreiras-MA compra^a^^pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SETOR DE COMPRAS

CNPJ: 06.025.253/000M9

Site: https://w\vw.pedrciras.nta.gov.br/

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECinCAÇÕES

Objeto: Contratação de Pessoa Física especializada em prestação de serviços contábeis
específicos, junto aos conselhos escolares do municipais de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO

I  DCTF

UNID. QUANT. VL. UNIT.

Serviço

VL. TOTAL

GFIP ^
ECF/SPED Serviço

Alteração Cadastral. Serviço

32 150,00 4.800,00

32 50,00

32 100,00 3.200,00

32 100,00 3.200,00

32 75,00 2.400,00

TOTAL GERAL: 15.200,00

(Quinze rail e duzentos reais)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (X) 60 dias; () 90 dias; () Sessenta dias.

Trízidela do Vale/MA, 01 de abril de 2022

Assinatura do rcsponsávei

Carimbo da empresa
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de Pessoa Física especializada em prestação de serviços contábeis
especificos, junto aos conselhos escolares do municipais de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração deste profissional no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo á próprio punlio (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede
à Rua Zeca Branco n. ° 134, Bairro- Mutirão - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias
úteis, no horário das 08;00h (oito horas) ás 12;00h (doze horas)
As informações prestadas serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.
Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 01 de abril de 2022.

l-oaò) y^'7>to
Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLIOTAÇÂO DE PESQUISA DE PREÇOS

NOME: LUIZ GONZAGA DA SILV.A FILHO

ENDEREÇO: PRAÇA DO MERCADO

BAIRRO: CENTRO CIDADE: LIMA CAMPOS

CEP: 65728-000

CNPJ: 40.438,846.0001/22

UF:MA

Recebi era 01 / 04 / 2022 a SOLK COJXÇÀO DE PREÇOS

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa

Av. Zcca Uranco, 134 - Bairro Mutirão - Palreiras-MA
compra.'í§^pedreiras.ma.g<n'. br



ESTADO DO MARANHÃO f ';",'g'S'/202
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRASl^^^^Ü. ^

SETOR DE COMPRAS ^ ̂
CNPJ: 06.025.253/0001 -J9 [Rüb. —^====^
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Contratação de Pessoa Física especializada em prestação de serviços contábeis
específicos, junto aos conselhos escolares do municipais de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO IINID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

Serviço 32 160.00 5.120,00

Serviço 32 60,00 1.920.00
Serviço 32 120.00 3,840.00

^  1 32 I 120 00 1 3.840,00
2.560,00

17.280,TOTAL GERAL:

(Dezessete mil, duzentos e oitenta reais)

Prazo de validade desta pesquisa: () 30 di/ft; (xjjjü-dias; () 90 dias; (1 sessenta dias

DCTF Serviço 32 160,00

RAIS Serviço 32 60,00

GFIP Serviço 32 120,00

ECF/SPED Serviço 32 120,00

Alteração Cadastral. 32 80,00

CPF 011 452.273-17

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa

Av. Zeca Branco, N° 134 -Bairro Mutirão -Pedreiras-MA

compras'^ pedreiras.nia.gov.br
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

OBJETO: Contratação de Pessoa Física especializada em prestação de serviços contábeis
específicos, junto aos conselhos escolares do municipais de Pedreiras - MA.

Solicitamos a colaboração deste profissional no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas
e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência
possível, no Setor de Compras, Ser\'iços e Protocolo desta Prefeitura Municipal, com sede
àRua Zeca Branco n. ° 134, Bairro- Mutirão-CEP 65.725-000 -Pedreiras/MA, em dias

úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser colados.
Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais
sinceros votos de consideração.

Pedreiras- MA, 01 de abril de 2022.

Jj.,LCO l u '•
Lucas Ribeiro Oliveira

Diretor do Departamento de Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLlCITACAO DE PESQUISA DE PREGOS

NOME: PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ

ENDEREÇO: RUA EDSON LOBÃO, N" 98

BAIRRO: NOVA PEDREIRAS CIDADE: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 65.725.000

CNPJ/CPF: 059.147.843-95

Recebi em: 01/04/ 2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

Patrick Taila Rodrigues Li
CRC/MA 015298/0^

CPF: 059.147.843-95
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PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

Objeto: Contratação de Pessoa Física especializada em prestação de serviços contábeis
específicos, junto aos conselhos escolares do municipais de Pedreiras - MA.

ITEM DESCRIÇÃO

DCTF

~~2 Irais
3  GFIP

ECF/SPED

5  Alteração Cadastral.

UNID. QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

155,00 4.960,00

2.240,00

3.520.00

32 110.00 3.520,00

32 180,00 2.560^
TOTAL GERAL: 16.800,00

Serviço 32 155,00

Serviço 32 70,00

Serviço 32 110,00

Serviço 32 110.00

Serviço 32 80,00

(Dezesseis mil seiscentos e quarenta reais)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (X) 60 dias; () 90 dias; () Sessenta dias.

Pedreiras/MA, 01 de abril de 2022

Patrick Taila Rodrigues Lt

CRC/MA 015298/0-4

CPF: 059.147.843-95
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MAPA DE COTAÇAO DE PC^ÇOS • preço médfoMaranhão

Governo Munictpal de Pedreiras

CódÍDo Descrição

Proponente VI. unIUrle Vl.lQtS

0i56« DCTF

LICIANE PAt.HARES DE OLIVEIRA ROCHA

LUIZ GOHZACA DA SILVA FILHO

PATRtCK TAILA RODRIGUES LUZ

150,000

160.000

ISS.OOO

1SS.000

32.000

32.000

4.600.00

S.120.00

4.660.00

4:660.00

32.000

Valores médios

015B1S RAIS

LICIANE PALHARES DE OUVEIRA ROCHA 32.000

32.000

32.000

Vilcres médios

50.000

60,000

70,000

60.000

1.8DO.OO

1.920.00

2J40,00

1.920.00

LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO

PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ

015616 GFIP

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO

PATRICK TAIlA RODRIGUES LUZ

32.000

32.000

32.000

Valeres médios

100.000

120,000

110.000

110.000

3.200.00

3.640.00

3.S20.00

3.S20.00

0261S8 ECFISPEO

LICIANE PALHARES DE OUVEIRA ROCHA

LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO

PATRICK TAlU RODRIGUES LUZ

100,000

120.009

110.000

32.000

32.000

32,000

Valorst médio*

3JIOO,00

3.640,00

3.520.00

3.520.00110.000

028159 Allareçéo Cadastral
LICIANE PALHARES DE OUVEIRA ROCHA 32.000

32.000

32.000

Valores médios

75.000

80.000

2.400.00

LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO

PATRICK TAILA RODRIGUES LUZ

2.S60.00

2.560,00

2.506,67

80,000

76.333



RESUMO OE COTAÇÃO DE PREÇOS - manor valor

Governo Municipal tíe Pedreiras

PEDREIRAS/MA
Proc.S 103ft3 / /3Q? 2.
FLS. í
Rub. 0

Proponente

Códlfio Oeecritlo

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

0ÍS614 DCTF

OtS61SRAIS

01561$ GFIP

028158 ECFjSPED

026159 Allersçâo Cadastral

QuanL VI. unitário VL lotai Sltuapio

1.600.30

3.200.00

3.200.00

2.«00.00

Tolei do(s} ltem(ns|:

Tquu geral;

1S.20Q.00

1S.2Q0.00



PEOREIRAS^MA i

Proe.âl0&00> /202 I
FLS.Z^W ^
Rllb;

Maranhão

Governo Municipal de Pedreiras

RESUMO DE COTAÇÃO DE PREÇOS • valor rnâdio Pag.: 3

Cddlgo Doscrltio

0156UDCTF

OISeiSRAIS

01S6r6GFIP

028158 eCFíSPEO

028159 AJleratio Cadastral

Quant. VI. unitário VI. total

32.0000 ISS.OOO 4.9W.Da

32.0000 60.000 1.620,00

32.0000 110,000 3.520,00

32,0000 110,000 3.520.00

32:0000 76,333 2,506.66

Total ; 16.426.66
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Pedreiras (MA), 05 de abril de 2022.

A Senhora

Francisca Beatriz Franco Silva Viana

Setor de Contabilidade

Preleitura Municipal de Pedreiras - MA

Prezada,

Venho por intermédio deste, solicitar de Vossa Senhoria informações a respeito da e.xis-
lência de Dotações Orçamentárias e impacto financeiro, suficientes para a contratação
de Pessoa Física especializada em prestação de serviços contábeis específicos, junto aos
Conselhos Escolares Municipais de Pedreiras - MA, tendo sido o valor total é de R$
15.200,00 (quinze mil e duzentos reais). Na expectativa da atenção deste Setor, no sen
tido de atender a nossa solicitação continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos
de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Maria do Amparcr^tos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçào<ípedreiras. nia.gov, br
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Manutenção c Desenvolvimento do Ensino - MDE

NESTA

Conforme solicitação da Secretária Municipal de Educação, infomiamos que existe

disponibilidade orçamentária para a contratação de pessoa llsica especializada na prestação dc

serviços contábeis específicos junto à.s escolas municipais vinculadas ã Secretaria Municipal

dc Educação dc Pedreiras MA, confonne rubrica abaixo:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Dcsenvolvinteiilo do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 2.105 Gestão do SAE - Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36,00 Outro.s .serviços de terceiros pessoa n.sica

Setor Contábil de Pedreiras - MA, em 05 dc abril de 2022.

Atenciosamente.

Francisca Beamr FTanco Silva Viana

Contadora

CRC: MA - 0I4286/O-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n" II1 - Centro, CEP: 65.725-000



ESTADO DO MARANHAO |R'ib. ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ N" 06.184.253/0(101-49

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

Declaro, conforme o inciso I e $ l" artigo 16 da Lei Complemcniar n" 101 de 04

de Maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Orçanicniària Anual n"! 521/2021 de

23 de Novembro de 2021, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da

contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de 2022 cm que ocorrerá

o proce.sso liciiatório. tendo como objeto a contratação de pessoa fisica especializada na
prestação de scr\'iços coniábei.s especificos junto às escolas municipais vinculadas à
Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA. conforme o desdobramento

orçamentário abaixo;

ORGÀO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 2.105 Gestão do SAE - Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 (3utros serviços de terceiros pessoa física
Fonte de Recursos; 1550000000 - Transferência do Salário-Educaçào

Valor da despesa; RS 15.200,00

Origem dos Recursos; Despesa Fixada

Orçamento Municipal; RS 129.800.000,00

Impacto Orçamentário: 0.0117%

Orçamento da Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE; RS 7.259.710.00

Impacto Orçamentário: 0,2093%

Conforme análise verificou-sc que o percentual de comprometimento orçamentárlo-

financeiro é de 0,01 17% do Orçamento Municipal e sobre a Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE corresponde a 0,2093%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçanrenlário nos dois

exercícios subsequentes.

SETOR CONTÁBIL DE PEDREIRAS - MA, EM 05 DE ABRIL DE 2022.

Atenciosamente. J

Franctsca Bcatriz-Ffanco ana

Contadora

CRC; MA - 014286/0-9 - Portaria n"33/2021 - GP

Avenida Rio Branco, n° 1II - Centro, CEP; 65.725-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: http.s://\n\-w.pcdre]ras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de Pessoa Física especializada em prestação de serviços contá
beis específicos, junto aos Conselhos Escolares Municipais de Pedreiras - MA. Na qua
lidade de Ordenadora de Despesas. DECLARO, para os efeitos do inciso II, do artigo
16, da Lei Complementar n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que as despe
sas acima especificadas possuem adequações orçamentárias e financeiras com a Lei Or
çamentária Anual - LOA e compatibilidade com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei
de Diretrizes Orçamentaria - LDO.

Pedreiras (MA), 06 de abril de 2022.

Maria do Amparqs^ptòs Albuquerque
Secretária Muni^al de Educação

Rua Maiteco Rego, 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação(a,pedreiras.ina.gov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNIM: 06.1)75.255/0001-08
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PÊDRÊÍRÃ3;N:A

FLS. li rr^

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, no uso de minhas atribuições legais
e em cumprimento às determinações do inciso 11 do Art. 16 da Lei Complementar
101/2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação or
çamentária e financeira para a contratação de Pessoa Física especializada em prestação
de serviços contábeis específicos, junto aos Conselhos Escolares Municipais de Pedrei
ras - MA, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias para o exercí
cio de 2022:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 2.105 Gestão do SAE - Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3,3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo
estimado de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais).

Pedreiras/MA, 06 de abri! de 2022

Maria do Amparo áaàkís Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Re^o, /V® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçãu@pedreiras. tm.go r. hr
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JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA MEDIANTE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Art. 24 da LEI FEDERAL 8.666/93.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3103001/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Coniraiação de Pessoa Física especializada em prestação de seiriços contá

beis específicos, junto aos Conselhos Escolares Municipais de Pedreiras - MA.

I -DA JUSTIFICATIVA DA C0NTRATAÇA_0_ ̂

A contratação em epígrafe encontra justificativa na necessidade de atendimento da le

gislação em vigor, no tocante às obrigações acessórias intrínsecas aos entes públicos;

bem como com a finalidade de detalhar os valores devidos pelos servidores com víncu

lo, ocupantes de cargos pertencentes à Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras,

de dados e cálculo (individual), bem como o processamento e envio da GFIP, essenciais

para que a Previdência Social lenha um registro funcional dos seus segurados.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

De acordo com o artigo 24. inciso II da lei 8.666/93 - li. alterado pelo Decreto Federal
9.412/2018, para outros ser\'iços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previs
tos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou ali
enação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n®
9.648/1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o processo de Dispensa de Li
citação. conibrme preceitua o artigo supracitado.

ni - DA JUSTIFICATIVA E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em virtude do valor estimado para o serviço em pauta, que é de RS 16.426,67 (dezes
seis mil, quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos), tem-se que justifi
ca-se a contratação através da Dispensa de Licitação focada no art. 24, II da Lei 8666/93
posto que conveniente ao interesse do serviço que carece de rapidez na contratação do
objeto, sem maiores formalidades obscr\'adas da modalidades licitatórias típicas, uma
vez que, estimada a quantidade e especificação do objeto, este não ultrapassará o limite
da contratação direta para o exercício orçamentário corrente. Como se verifica em fo
lhas do processo, a Senhora LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA, portadora
do CPF n° 034.706.913-47, ofertou valores dentro dos limites estabelecidos no art. 24, II

da Lei 8.666/93 e alterações, sendo a mesma, inclusive contratada por inúmeros órgãos
públicos conforme lista anexa, consignando-se o valor total de R$ 15.200,00 (quinze
mil e duzentos reais).

Rita Maneco Reno, /V® 640 - Bairro Centro — Pedreiras-MA

eilueaçãoi^peílreirus.im.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08

Silc: hltps://m>'W.pedr«iras.nis!.gov.br/

IV-JUSTIFICATIVA DO PREÇO "

Os valores de referência foram levantados através de fornecedores potenciais, tendo em
vista que os valores apresentados em proposta pela possível contratada encontram-se
com o menor valor ofertado a Educação que justifica efetivar a devida contratação em
favor da urgência na aquisição dos referidos produtos de acordo com dispositivo previs
to na Lei Federal n° 8.666/93.

VI-DACONCLUSÃO " " :

Portanto, concíuimos, sem quaisquer dúvidas, que a Dispensa de Licitação é a melhor que
atende aos reclamos de celeridade e de efetividade c. portanto, tal contratação tem
respaldo na Lei Federal n° 8.666/93.

Pedreiras/MA, 06 de abril de 2022

Maria do Amparo'^ntos Albuquerque
Secretária Mui^ipal de Educação

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro CeiUro - Pedreiras-MA
educaçãoí^pedreiras.niu.gov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://«'»'w.pedrclras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de Pessoa Física especializada em prestação de serviços contábeis es-
pecíficos, junto aos Conselhos Escolares Municipais de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A contratação objeto deste Termo de Referência encontra justificativa na necessi

dade de atendimento da legislação em vigor, no tocante às obrigações acessórias intrín

secas aos entes públicos; bem como com a finalidade de detalhar os valores devidos pe

los servidores com vínculo, ocupantes de cargos pertencentes à Secretaria Municipal de

Educação de Pedreiras, de dados e cálculo (individual), bem como o processamento e

envio da GFIP, essenciais para que a Previdência Social tenha um registro funcional dos

seus segurados.

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O valor total estimado para aquisição do objeto do presente Termo de Referência é

de R$ 16.426,67 (dezesseis mil, quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centa

vos).

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM DESCRlCAO UNID. UANT. VL. UNIT. VL. TOTAL

Dcn- Serviço 32 RS 155.00 RS 4.960,00

RAiS Serviço 32 RS 60,00 RS 1.920,00

GFIP Serviço 32 RS 110.00 RS 3.520,00

CCF/SPED Serviço 32 RS 110,00 RS 3,520,00

Alteração Cadastral. Serviço 32 RS 78.33 RS 2.506,67

TOTAL GERAL: RS 16.426,67

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO
5.1. A Contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação com fundamento

na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso 11/1993 e o Decreto Federal 9.412/2018.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

Rua Maneco Rego, 640- Bairro Centro — Pedreiras-MA
educaçâo@pedreiras.ma.gav.br
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6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,

discriminados na planilha constante neste Termo de Referência:

6.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços deverão
ser emitidos até o último dia do mês referente à prestação dos serviços, até o 3® dia útil,

após a data de emissão da Nota Fiscal, na Secretaria de Finanças do município de
Pedreiras/MA - MA, situada na à Avenida Zeca Branco n.° 111, Bairro- Mutirão- CEP

65.725-000 - Pcdreiras/MA, acompanhados das certidões negativas atualizadas dos

Tributos Federais, Estaduais da Sede da empresa, e Certidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

6.3 PARAGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e a

entrega dos documentos fiscais, a que se refere o PARAGRAFO PRIMEIRO, altera

automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o

mês de emissão do documento fiscal.

6.4 PARAGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas

no PARAGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela

devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

6.5 PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer
fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar

da data da respectiva reapresentação.

7. DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas,

nos lermos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da

inexecução total ou parcial.

7.2 PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo
"Gestor do Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta

execução e pelo atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o

pagamento.

7.3 PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório

de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o

que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder á

sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçõo@pedreiras.ma.gov. br
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7.4 PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,

esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom

desempenho contratual.

7.6 PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização dos serviços,
objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA de de
manter fiscalização própria.

8. DESPESA ORÇAMENTÁRIAS
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão à conta de recursos

consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 2.105 Gestão do SAE-Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

À vista das informações contidas
nestes autos e com observância as

normas vigentes, APROVO o

presente Temio de Referência e

AUTORIZO a continuidade dos

tramites legais para a realização

da Dispensa.

Pedreiras - MA, 07 de abril de 2022.

Maria do Amparo Sa^s Albuquerque
Secretária Munici;^a[ de Educação

Rua Maneco Rego, 640 - Bairro Centro — Pedreiras-MA
educaçõo@pedreiras.mtt.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Pelo presente Termo de Autorização eu, Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretá

ria Municipal de Educação, no uso de minhas atribuições legais, AUTORIZO a contrata

ção da Sra. LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA, portadora do CPF n"

034.706.913-47 REGISTRO PROFISSIONAL n"* MA-013872/O-I, para prestação de

serviços contábeis específicos, junto aos Conselhos Escolares Municipais de Pedreiras -

MA, conforme proposta apresentada e anexa ao processo de Dispensa de Licitação n°

016/2022, com valor total de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais), formalizado

com íundamento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993.

Pedreiras (MA), 07 de abril de 2022.

Maria do Amparo Santbs^Ibuquerque
Secretário MunifcíM de Educação

Rua Maneco Rego, /V® 649 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedreiras.ma.gov.br
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Pedreiras (MA), 07 de abril de 2022.

À Senhora

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CPF n" 034.706.913-47

N° REGISTRO PROFISSIONAL: MA-013872/O-1

Endereço: Rua 01, n" 05, Qd 01, centro, CEP.: 65.727-000, Trízídela do Va!e/MA

ASSUNTO: REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO 016/2022

Prezada Senhora,
Solicitamos que envie em nome do município de Pedreiras/MA, proposta de preços para a con
tratação de Pessoa Física especializada em prestação de serviços contábeis específicos, junto aos
Conselhos Escolares Municipais de Pedreiras - MA.
A proposta de preços deverá especificar as quantidades, os valores unitários e o lotai,
dados bancários, bem como a forma de pagamento e o prazo de validade, que não pode
rá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
Solicitamos juntamente com a Proposta de Preços, os seguintes documentos de habilita
ção:

- Cópia do Diploma e Carteira Profissional;

- Certidão Federal;

- Certidão Estadual;

- Certidão Municipal;

-CNDT;

Atenciosamente,

Maria do Amparó^arífos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM l ̂ "7 11022-.

RESPONSÁVEL;

Assinatura

Rua Maneco Rego, /V® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação(§;pedreiras.ma.gov.br
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO

Junto aos autos do processo administrativo n° 3103001/2022, com vistas à
realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e
PROPOSTA DE PREÇO apresentados.

Pedretras/MA, em 08 de abril de 2022.

Maria do Ampard-^ntos Albuquerque
Secretária M^cipal de Educação

Rua Mancco Rego, N® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA

educação@pedreiras.ma.gov.br
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Processo Administrativo n" 3103001/2022

Objeto: Contratação de Pessoa Física especializada em prestação de serviços contábeis
específicos, Junto aos Conselhos Escolares Municipais de Pedreiras - MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CPE: 034.706.913-47

N° DE REGISTRO CRC: MA-0I3872/O-1

Rua Mancco Rego, N® 640 - Bairro Centro - Pcdrciras-MA

educaç3o(aipcdreiras.ma.gov.br



FILIAÇÃO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO MARANHÃO
CATEGORIA

CONTADOR

NOME

TICIANE jRALHARES DE
OLIVtIRA ROCKÂ

N° DO REGISTRO

MA-013872/0-1

RAIMUNDA PALHARES DE OLIVEIRA

ASSINATURA DO PROFISsTÓnÃiT



NASCÍMENTO NACIONALIDADE

14/10/1986 BRASILEIRA

DIPLOMAÇÃO CPF

13/01/2016 034.706.913-47

TÍTULO

BACHAREL EM CíENCIAS CONTÁBEIS

NATURALIDADE

PEDREIRAS-MA

0208465720025 SESPMA

TÍTULO EXPEDIDO (OU DECL. DE PROVISIONADO)

FACULDADE DE EDUCACAO SAO FRANCISCO FAESF

Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n° 9.295/46, c/c art. 1°

da Lei n° 6.206/75.
a

DATA DE EXPEDIÇÃO

17/06/2016

Aníonio das Graças Alves Ferreira
PRESIDENTE 00 CRC

i? ri
\& o

|0
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I
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 00

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identíficadota) no presente documento
encontra-se em situação regular,

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; ÜCIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

REGISTRO MA-013872/O-1

CATEGORIA CONTADOR

CPF. : 034.706.913-47

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou Infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor â respectiva ação penal.

Emissão; MARANHAO, 03/02/2022 as 09:57:18.

Válido até: 04/05/2022.

Código de Controle: 6341.6893.7513 8153.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA,

eboul lilanK
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N" do CPF: 034.70S.913-47

Nome: LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

Data de Nascimento. 14/10/1968

Situação Cadastral REGULAR

Data da Inscrição 29/03/2006

Digito Verificador 00

Cotpprovante emitido âs D9;S1:16 dodia 17/03/2022 tfioraedaia de Brasil/a).
Código de controle do comprovante 62B3.CD1B.C61Ò.83D5
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CPF: 034.706.913-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8,212, de 24 de Julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb,gov,br> ou <http //www,pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:37:55 do dia 17/03/2022 <hora e data de Brastlia>,

Válida até 13/09,-2022,

Código de controle da certidão: 35EF.03DC.2605.D9E6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO WIARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 037571/22 Data da Certidão: 17/03/2022 09:26:54

CPF/CNPJ 03470691347 NAO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria.

^ substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n'' 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/07/2022,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 17/03/2022 09:26:54
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão; 018008/22 Data da Certidão: 17/03/2022 09:27:24

CPF/CNPJ CONSULTADO: 03470691347

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado petos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5,172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 15/07/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http;//portal.sefaz,ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 17/03/2022 09:27.24
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINiSTRAÇÃO TRIBUTARIA

AV RIO BRANCO. 948 • CENTRO - PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Certidão Negativa de Débitos

Certidão fomecícla para o CPF/CNPJ: 034 706.913-47

Este CPF/CNPJ não consta nos cadastros municipais.

Departamento tíe acítninistração Tiiooláns üii Pieíeitura Municipal de Pedrenas - MA. CERTIFICA, para os /?ns que
se fizerem necessários que a pessoa ,íunc(íca7/'Sii;a a segiui referenciada nào registra débitos TRIBUTÁRIO. W40
TRIBUTÁRIOS E DE DIVIDA ATIVA para com os cofres públicas municipais ató a presente data. tendo o presente
CERTIDÃO validade tíe 90 (noventa) dias. ressalvado o chreiio da l-azentía Municipal ae exigir o recolivmenlo de
deOiíos. Iribulàrios ou néo. cü/tsWr/ítíos arífer/oriTiefile a ©sfa tíala smo durante a vigência desse prazo

Emitida às 00:32:39 do dia 17/03/2022

Válida alé 15/06/2022

Çôdigo de Controle da Certidâo/Número F0B51C499D207ÇDF

Ceriídão emitida gratuitamente

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

GPF: 034.706.913-47

:CertÍdão n»: 8755409/2022

Expedição: 17/03/2022, às 09:31:00
Validade: 13/09/2022 - 18C (cenco e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que liciane palhares DE oliveira rocha, inscrito(a) no

CPF sob o n' 034.705.913-47, nXc CONSTA cotno inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Traba1histas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12,440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalhe.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: //v/v/v/ .tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam ós dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos C[ue, por

disposição legal, contiver fòrça executiva.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARU MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0Ü0I-08

Site: htti)s:/Avww.ncdrcifiis.nia.gov.br/

1  PEORBftASJMA

Proc.31ílS0O^202j:_
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Processo Administralívo n''3103001/2022

Objclo: Contratação de Pessoa Física especializada em prestação de serviços contábeis
específicos, junto aos Conselhos Escolares Municipais de Pedreiras - MA.

PROPOSTA DE PREÇO:

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CPF: 034.706.913-47

N" DE REGISTRO CRC: MA-013872/O-1

Rua Mancco Rego, N° 640 - Bairro Centro - PedreIras-MA
cducação^pcdrciras.ma.gov.br



LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROC^U ' ,
CPF: 034.706.913-47 p,oc.%ÍO^O^I2.02.2^'

Endereço: Rua 01, n" 05, Qd 01, Bairro: Centro, Trízidela do Vale - ̂Ai(^P; 65.727-000—

PROPOSTA DE PREÇOS

I. PROPONENTE rin2^oT/202 5L '
Nome: LÍCIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CPF: 034.706.913-47 J ^
Endereço: Rua 01, n" 05, Qd 01, Bairro; Centro, Trízidela do Vale - MA, CEPr^5:727^0 '
Fone; (99) 981421571
E-mail: licianc6@hotmail.com
Valor Total da Proposta: RS 15.200,00 (quinze mil c duzentos reais)

OBJETO: Contratação de pessoa física especializada na prestação de serviços contábeis especificos
juntos ás Escolas Municipais de Pedreiras - MA.

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECtFICAÇÒES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).
I  ITEM I DESCRIÇÃO I UNIDADES I QUANT 1 VALOR I VALOR TOTAL 1DESCRIÇÃO UNIDADES QUANT

SERVIÇO
CPNJ

DCTF Serviço 32

RAIS Serviço 32

GFIP Serviço 32

ECF/SPED Serviço 32

Alteração cadastral Serviço 32

TOTAIS

UNITÁRIO EM

RS

150,00
50.00
100.00
IQO.QÜ

75,00
475,00

EM RS

4.800.00

J.600.00

3.200.00

3.200.00

2.400.00

15.200,00

2. Declaro que nos preços indicados na planilha dc preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos c demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados de acordo com
a.s condições estabelecidas no contrato, que conhecemos e aceitamos cm todos os seus termos.

4. O prazo dc validade desta proposta ó de 60 (SESSENTA DIAS) dia.s. contados a partir da data dc entrega
deste documento.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados no prazo má.ximo dc 05 (cinco) días úteis, contados do
recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do (s) serviço (s) rejeitado (s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Contrato, quando do seu
recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficial feita pelo
gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde já, que os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N°. 31021-2,

AGÊNCIA N°. 0242-9, BANCO DO BRASIL, em nome dc Liciane Palhares de Oliveira Rocha.

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será a Sr^ Liciane Palhares dc
Oliveira Rocha, Portador do RG, sob o n". 020846572002-5, e CPF n" 034.706.913-47, com residência na Rua

01, n"05. Qd 01. Bairro: Centro, Trízidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000.

Pedreiras — MA, 08 de abril de 2022

Liciane Palhares de Oliveira Rocha

CRCMA-0I3872/O-1

E-mail: liciane6@hotn)aíLcom
Páeina I de I
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: O6.075.255/OÜOI-O8

Site: https:/Av>v«'.pedreiras.ma.gov.br/

Pedreiras/MA, 08 de abril de 2022.

PARA; ASSESSORIA JURÍDICA

Senhor Procurador/Assessor

Estamos encaminhamos em anexo a essa conceituada Assessoria Jurídica, os

autos do Processo Administrativo n° 3103001/2022, a fim de que este órgão se pronun

cie sobre a Dispensa de Licitação n® 016/2022, nele contido, tendo como objeto a con

tratação de Pessoa Física especializada em prestação de serviços contábeis específicos,

junto aos Conselhos Escolares Municipais de Pedreiras - MA, elaborado com funda

mento no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1.993. Na oportunidade encami

nhamos a minuta do contrato para análise e aprovação.

Sem mais para o momento e certo de contar com a vossa colaboração, renovo os nossos
votos de estima e elevada consideração.

Atenciosamente,

Maria do Amparít^wtos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM: ^ I

ASSINATURA

Rua Maneca Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA

educaçã<)@pcüreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: hltps;//<v>\-w.pcdreiras.ma.gov.br/

pedreiras.ma
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■ - MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO -B

Contrato Administrativo n® xxxxxxx/2022

Processo Administrativo n® 3103001/2022

Dispensa de Licitação n° xxx.xxxxx - 2022

CONTlU\TO QUE ENTRE SI
CELEBIL\M O MUNICÍPIO DE PE
DREIRAS/MA, E A SRA.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, P.ARA SERVIÇO
DE XXXXXXXXXXX PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS - MA, NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CNPJ n° 06.075.255/0001-08 com sede na cidade de Pedreiras/MA,
Estado do Maranliao, situada na Rua Maneco Rego, n" 640. centro, através da neste ato
representado pela Sra. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de
Educação, portadora do CPF n® 750.717.033-00, doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, doravante denominada
CONTRATADA, portadora do CPF n° XXXXX. e REGISTRO PROFISSIONAL n®
XXXXX, resolvem celebrar o presente contrato com base no Processo Administrativo
n® 3103001/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO n° XXX/2022, fundamentado no
artigo 24, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93, alem das demais legislações aplicáveis à
espécie e, por llm, pelas cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO:

O presente Contrato tem por objeto a contratação de Pessoa Física especializada em
prestação de serviços contábeis específicos, junto aos Conselhos Escolares Municipais
de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SECUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data XX XX XXXX de 2022 até o dia
31 de dezembro de 2022, perfazendo xx (xxxxxx) meses.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da c.xecução dos serviços será de no
máximo xx (.xxxxxx) dias, lendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE;

Constituem obrigações da CONTRATANTE:

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
cducação@pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://u'w>v.pcdreiras.ma.gov.br/

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contrato;

b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;

e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;

responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenciária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA QUINTA- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ xxxxxx (xxxxx), conforme planilha abaixo;

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

DESCRIÇÃO

t  IDCTF

ECF/SPED

Alteração Cadastral.

UNID. QUANT.

Serviço 32

Serviço 32

Serviço 32

Serviço 32

Serviço 32

VL, UNIT. VL. TOTAL

TOTAL GERAL:

CLÁUSULA SEXTA - PREGOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Contrato, creditada nos seguintes dados bancários;

Rmi Maneco Rego, N" 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA

educaçõo@petlreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Silc: ht(ps://\vw\v.pedrcira.s.ma.gov.br/

Banco: XXXXXXXXXX

Agência: XXXXXXXXX
Conta Corrente: XXXXX

PAR.4GRAF0 PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à prestação dos serviços e entregues até o 3°
dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, situada na Rua Maneco Rego. n" 640. centro, acompanhados das
certidões negativas atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais da Sede. e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARAGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias rciniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
lermos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial. Interessante ressaltar, ainda, o cumprimento dos prazos para
envio das informações em cada caso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução e pelo
atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito sc solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

Rua Maneco Rego, A'® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
cducaçdoQypedreiras. ma.gov. br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: littps://\v>vw.pedreiras.ma.gov.br/

PARÁGRAFO QUARTO: A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE;

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração. É também de
responsabilidade da Contratada o cumprimento dos prazos estipulados para envio das
informações em cada caso.

PARÁGRAFO ÚNICO; A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n°
8.666/93, mediante Termo de Aditamento.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecuçâo do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoneidade.

b) multa;
b.I) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fração do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na
ocorrência de uma primeira infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá
ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se
sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em
caso de inexecuçâo total do contrato;
b.2) em caso de inexecuçâo total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

Rua Maneco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pcdrcíras.ma.gov.br
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b.3) multa de \% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo nSo atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial:

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fi-aude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade
para contratar com a Secretaria Municipal de Educação.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d.l) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Administração Publica, quando
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos
falsos ou falsificados ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e
danos.

PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO; A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou de quaisquer

Rua Maneco Rego, N" 640 - Bairro Centro — Pedreiras-MA
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outros que mantenlia com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou
judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO: O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, obser\'ado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Administração Publica, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por inexecuçio
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, inclusive o
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmenle, o contrato, independentemente de
interyielaçâo judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de serviços, assegurado à CONTRATADA o direito
ao contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à muita de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, c das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNILATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos em que admilida.s. independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Rua Maneco Rego, N" 640 - Bairro Centro - Pedrciras-MA
educação@pedreiras.ma.gov.br
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Constitui cláusula essencial do presente contraio, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a prestação dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XJV. da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OUCLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO. TRANSFERENCIA OU

SUBCONTRATACÂO:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontrataçào, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sc pemtitida a subcontrataçào pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subconiraiado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO:
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado,
que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocatícios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o
valorem litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
As despesas decorrentes desse processo correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de
trabalho c a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÂO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PR0.IET0/AT1VIDADE: 12 361 0008 2.105 Gestão do SAE-Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física
Rua Maueco Rego, /V® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e
teor, depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, XX de XXXXX de XXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Rua Maneco Rego, N° 640 — Bairro Centro — Pedreiras-MA
educação@pcdrciras. ma.gov. br
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADM N": 3103001/2022

INTERESSADO : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
PEDREIRAS - MA.

ASSUNTO: Contratação de Pessoa Física especializada em prestação de serviços
contábeis específicos, junto a escolas municipais de Pedreiras - MA.

Vem ao exame deste departamento Jurídico, o presente processo administrativo, que trata
do objeto supracitado através da Sra. LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA
ROCHA, portadora do CPF n® 034.706.913-47, e REGISTRO PROFISSIONAL n"
MA-013812/O-1, visando atender as necessidades da Secretaria de Educacional,
conforme o constante na Solicitação de Despesa anexa aos autos.

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa para execução do objeto deste
processo administrativo através de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, II, da Lei
8.666/93:

Àrt. 24. E dispensável a licilação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648,
de 1998), assim sendo solicitamos que seja procedido o
processo de Dispensa de Licitação, conforme preceitua o
artigo supracitado.

Observa-se que a lei enumerou expressamente as hipóteses de dispensa de licitação, sendo
este rol taxativo, isto é, a Infraestnitura somente poderá dispensar-se de realizar a
competição se ocorrente uma das situações previstas na Lei Federal.

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na
programação orçamentária Exercicio 2022, na forma seguinte:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 2.105 Gestão do SAE-Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

Ainda, de acordo com os documentos que instruem o presente pedido é possível verificar
que o preço pelo qual está compatível com os valores praticados pelo mercado conforme

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA.
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parecer prévio de avaliação. Examinando o referido processo, foram tecidas as
considerações que se seguem.

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização
de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o
próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a
ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade
de licitação.

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos
em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a
celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. O arL 24,
da Lei n°. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa.

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta por
dispensa de licitação no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada
é a mais vantajosa para a Secretaria Municipal de Educação.

Não é demais lembrar a necessidade de comunicação da dispensa à autoridade
superior no prazo de 03 (três) dias, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos.

Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente cóm o
mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da
contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração
Pública.

Considerando que cumpre a esta assessoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação
de eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei
8.666/93, em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n° 8.666/93, trazendo em
anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as declarações que
deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a
matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos lermos do art. 55
da Lei n" 8,666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licitantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -Pedreiras/MA.
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da contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras
apresentem as regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não
compelindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade
dos atos praticados pelos gestores públicos.

Diante do exposto, OPINO PEL.A APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providencias
decorrentes.

SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 11 de abril de 2022

FabricÍ0fXoSta Sampaio
OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n°lll, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreirus/MA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Considerando as informações, parcceres, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n® 3103001/2022, RATIFICO a Dispensa de Licitação n" 016/2022, re

conhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar a Sra. LICIANE PA-

LHARES DE OLIVEIRA ROCHA, portadora do CPF n" 034.706.913-47 e REGIS

TRO PROFISSIONAL n° MA-013872/O-1, objetivando contratação de Pessoa Física

especializada em prestação de serviços contábeis específicos, junto aos Conselhos Esco

lares Municipais de Pedreiras - MA.

Esse Termo se fundamenta na Lei Federal n° 8.666/93, Art. 24, Inciso ll/l 993.

O valor global do contrato é de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais) que será pa

go com recursos do Programa de Trabalho:

ORGÀO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA; 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 2.105 Gestão do SAE-Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPE
NHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Pedreiras (MA), 11 de abril de 2022.

Maria do Ampar^antos Albuquerque
Secretária Mu^ipal de Educação

Rua Maneco Rego, N" 640 - Bairro Centro - PetireÍraS'MA
educaçã(i(^pedreiras.ma.gov.br
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PUBLICACAO NO MURAL

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações, pareceres, documentos
e despachos contidos no Processo Administrativo n" 3103001/2022. RATIFICO a Dis
pensa de Licitação n° 016/2022, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, pa
ra contratar a Sra. LICIANE PALHARES DE OLIVEIIU ROCHA, portadora do
CPF n" XXX.706.913-XX c REGISTRO PROFISSIONAL n" MA-013872/O-1, ob
jetivando a contratação de Pes.soa Física especializada cm prestação de serviços contá
beis específicos, junto aos Conselhos Escolares Municipais de Pedreiras - MA. Esse
Tenno se fundamenta na Lei Federal n** 8.666/93. Art. 24, Inciso 11/1993. O valor global
do contrato ê de R$ 15.200.00 (quinze mil e duzentos reais).

ORGÃO; 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 2.105 Gestão doSAE-Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPE

NHO. Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedreiras (MA), 11 de
abril de 2022.

Pedreiras (MA), 11 de abril de 2022.

Maria do Amp^[DX^tos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Maneco Rcfío, N" 640 - Bairro Centro - Peüreiras-MA
eilncaçõo@pedreirus.nm.gov.hr
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Prefeitura Municipal cie Pedreiras, localizada na Av. Zeca Branco, N®

134 - Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, convoca a Sra. LICIANE PALHARES DE

OLIVEIRA ROCHA, residente Rua 01, n° 05, Qd 01, centro, CEP.: 65.727-000,

Trizidcla do Vale/MA. portadora do CPF n® 034.706.913-47 e do REGISTRO

PROFISSIONAL n" MA-013872/O-1, para assinatura do contrato da Dispensa de Li

citação n° 016/2022.

Cumpre - nos infonnar que a desaienção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento sc nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras, Estado do Maranhão, 11 de abril de 2022.

Maria do Ampa o Santos Albuquerque
Secretária Mpnicipal de Educação

Recebi

Nome completo:

CPF n":

Rua Maneco Rego, N" 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
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[  CONTRATO ADMINISTRATIVO

Contrato Administrativo n" 20220415/2022

Processo Administrativo n" 3103001/2022

Dispensa de Licitação n° 016/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PE
DREIRAS/MA, E A SRA. LICIANE PA-

LHARES DE OLIVEIRA ROCHA, PARA

SERVIÇO CONTÁBEIS ESPECÍFICOS
PARA .ATENDER AS NECESSIDADES

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA,
NA FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CNPJ n" 06.075.255/0001-08 com sede na cidade de Pedreiras/MA,
Estado do Maranhão, situada na Rua Kkmeco Rego. tf 640. ceniro, através da neste ato
representado pela Sra. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal de
Educação, portadora do CPF n° 750.717.033-00, doravante denominado
CONTRATANTE, de outro lado, a Sra. LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA RO
CHA, doravante denominada CONTRATADA, portadora do CPF n° 034.706.913-47, e
REGISTRO PROFISSIONAL n" MA-013812/O-1, resolvem celebrar o presente
contraio com base no Processo Administrativo n° 3103001/2022 - DISPENSA DE

LICITAÇÃO n° 016/2022. fundamentado no artigo 24, inciso 11. da Lei Federal n°
8.666/93. além das demais legislações aplicáveis à e.spécie e, por fim, pelas cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OB.IETO:

O presente Contrato tem por objeto a contratação de Pessoa Física especializada em
prestação de ser\'iços contábeis específicos, Junto aos Conselhos Escolares Municipais
de Pedreiras - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO:

O prazo de vigência do contrato será a partir da data 12 de abril de 2022 até o dia 31 de
dezembro de 2022, perfazendo 09 (nove) meses.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de inicio da e.xecução dos serviços será de no
máximo 1 (um) dia. tendo seu início a partir da emissão da Ordem de Serviço.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Constituem obrigações da CON'J"RATANTE:

Rua Maneco Rego, /V° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
eduai(;âii<ÔJpedreiras.mu.gov.hr
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a) realizar os pagamenlos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
contraio;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que
possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e/ou definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) conduzir a execução dos serviços de acordo com as normas legais e com estrita
observância da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) executar os serviços, nas datas, horários e locais a serem informados pela Secretaria
Municipal;
c) prover a entrega dos serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em
todos os níveis de trabalho;
d) manter-se, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
contratação;
e) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à
correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela
imputáveis;
f) responder pelos serviços que entregar, na forma da legislação aplicável;
g) iniciar e concluir a entrega dos serviços nos prazos estipulados;
h) atender a todos os ditames da legislação trabalhista, previdenclária e fiscal cabíveis.

CLÁUSULA OUINT.A- VALOR DO CONTRATO:

Dá-se a este contrato o valor total de R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais),
conforme planilha abaixo:

1. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES

ITEM DESCRIÇÃO UNID. OUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL
1 DCTF Serviço 32 RS 150,00 RS 4.800,00
2 RAIS Serviço 32 RS 50,00 RS 1.600,00
3 GFIP Serviço 32 RS 100,00 RS 3.200,00
4 ECF/SPED Serviço 32 RS 100.00 RS 3.200,00
5 Alteração Caclasiral. Serviço 32 RS 75,00 RS 2.400,00

TOTAL GERAL: ! RS 15.200,00

CLÁUSULA SEXTA - PREÇOS. CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários,
constantes na cláusula quinta deste Conti-ato, creditada nos seguintes dados bancários;
Banco: BANCO DO BRASIL ,
Agência: 242-9 yO

Rua Mancco Rego, /V® 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA ^
educação@pedreiras.mu.gov.br ^ )
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Conta Corrente: 31021 -2

Titular: Liclane Palhares Oliveira

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os documentos fiscais referentes aos serviços deverão ser
emitidos até o último dia do mês referente à prestação dos serviços e entregues até o 3°
dia útil, após a data de emissão, no Setor financeiro da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, situada na Rua Maneco Rego, n° 640, centro, acompanhados das
certidões negativas atualizadas dos Tributos Federais, Estaduais da Sede, e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e Certidões Municipais.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O descumprimento do prazo limite para emissão e entrega
dos documentos fiscais, disposto no PARÁGRAFO PRIMEIRO, altera
automaticamente a condição de pagamento original, que passa a ser de 30 dias fora o
mês de emissão do documento fiscal.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela
devida, que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura
por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias reiniciar-se-á a contar da data
da respectiva reapresentação.

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUCAO.

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
RECEBIMENTO E DA

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas conseqüências da
inexecução total ou parcial. Interessante ressaltar, ainda, o cumprimento dos prazos para
envio das informações em cada caso.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A execução do contrato será acompanhada pelo "Gestor do
Contrato", a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução c pelo
atestado de conformidade dos serviços entregues para que se processe o pagamento.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser
responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio, através do Relatório
de Execução de Serviço as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à
sua competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior
administrativo, para ratificação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA declara aceitar todas as condições,
métodos e processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela
CONTRATANTE, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações,
esclarecimentos e comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom
desempenho contratual.

Rua Maneco Rego, N'* 640- Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação@pedrciras.nia.gov.br §
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PARÁGRAFO QUARTO: A in.stituiçâo e a atuação da fiscalização do serviço objeto do
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de
manter fiscalização própria.

CLÁUSULA OITAVA - PA RESPONSABILIDADE:

A CONTRATADA é responsável por danos causados por si e por seus empregados à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,
não excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo
acompanhamento da execução por órgão da Administração. É também de
responsabilidade da Contratada o cumprimento dos prazos estipulados para envio das
informações em cada caso.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas,
inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários,
fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a
qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como
condição do pagamento dos créditos da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO:

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por
força de circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei n°
8.666/93, mediante Temio de Aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDADES;

A inexecução do contrato, total ou pai'cial, execução imperfeita, mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem
prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e
a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial:
a.l) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega
dos serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão
temporária ou declaração de inidoncidade.

b) multa;
b.l) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, ou sobre o valor referente à
fiação do objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na
ocorrência de uma primeira infração, No caso dc reincidência, a muita corresponderá
ao dobro da porcentagem da que tiver sido inicialmente impo.sla, observando-se
sempre o limite de 20% (vinte por cento), porcentagem esta que será a aplicada em
caso de inexecução total do contrato;
b.2) em caso de inexecução total do compromisso, ensejará na rescisão unilateral e
será aplicada a multa no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
contratado.

Rua Maueco Rego, N° 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação(^pedreiras.ma.gov.br
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b.3) multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a
incidir sobre o valor do contrato à época ou do saldo não atendido, sem prejuízo da
possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas;

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação,
quando houver, em especial;

c.l) - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
C.2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o
disposto no contrato;
C.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
C.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual;
C.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

C.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato;
C.7) - prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade
para contratar com a Secretaria Municipal de Educação.

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

d. 1) a declaração de inidoneidade poderá ser proposta a Administração Publica, quando
constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em prejuízo do CONTRATANTE,
evidência de atuação com interesses escusos, inclusive apresentação de documentos
falsos ou falsificados ou reincidência dc faltas que acarretem prejuízo a
CONTRATANTE ou aplicações sucessivas de outras penalidades.

PARAGRAFO PRIMEIRO; As penalidades de multa poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções, não terão caráter compensatório e a sua
cobrança não isentará a CONTRATADA da obrigação dc indenizar eventuais perdas e
danos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de
rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento à CONTRATANTE
das perdas e danos resultantes das infrações cometidas.

PARAGRAFO QUARTO: Eventuais débitos ou penalidades, aplicadas à
CONTRATADA após o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de
compensação, descontando-se de pagamentos vencidos que a CONTRATADA tenha a
receber da CONTRATANTE, seja no âmbito do presente contrato ou dc quaisquer ;

Rua Maiieco Rego, IV" 640 - Bairro Centro - Pedreiras-MA
educação(^eüreiras. uui.go v. hr
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outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou ser cobrado administrativa ou
judicialmente.

PARAGRAFO QUINTO; O prazo da suspensão será fixado dc acordo com a natureza e
a gravidade da falta cometida, obseivado o princípio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Administração Publica, cópia do ato que
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela
CONTRATADA, a fim de que seja averbada a pcnalização no cadastro municipal de
fornecedores.

PEÜíitlüASrf.cA

Proc.Íl9iÇoi/202_2_
FLS.

PARAGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência, multa por Inexecuçâo
total ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:
A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93, inclusive o
não cumprimento das obrigações assumidas no presente termo, autorizam, desde já, a
CONTRATANTE a rescindir, unilateralmentc, o contraio, independentemente de
interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo
diploma legal, no caso dc inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo de serviços, assegurado â CONTRATADA o direito
ao contraditório e à prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da
CONTRATADA, além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saldo dos
serviços não executados, sem prejuízo da retenção de créditos, e das perdas e danos que
forem apurados, cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

CONTRATO:

EXTINÇÃO UNIL.ATERAL DO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou
celebrar, amigavelmente, o seu distraio na forma da lei, sendo que a rescisão por
inadimplemento das obrigações da CONTRATADA será processada na forma prevista
na cláusula Décima Segunda.

PARÁGRAFO ÚNICO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos
os casos cm que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO
UNILATERAL PELA CONTRATADA:

Rua Maneco Rego, A® 640 - Bairro Centro - PeiIreiras-MA
educaçãoí^edreiras.ma.gov.hr
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Constitui cláusula essencial do presente contraio, de observância obrigatória, a
impossibilidade de a CONTRATADA suspender a prestação dos serviços em virtude de
inadimplência no pagamento pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO ÚNICO: A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78, XIV, da Lei
n°8.666/93, se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não
prejudicar a continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante
demonstração dos riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo
vedada a sua suspensão por decisão unilateral da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU
SUBCONTILATACÃO:
O presente contraio não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não
ser com prévio e expresso consentimento da CONTR.ATANTE e sempre mediante
instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do
Maranhão.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de
no máximo de 40% e desde que não recaia sob o objeto da qualificação técnica, ficarão
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e
obrigações que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de
habilitação estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECURSO AO .TUDICIÁRIO;
Ás importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contraio tenha acarretado,
que não comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a
juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento,
além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor
do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e
honorários advocaticios, estes fixados, desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o
valor em litígio.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes desse processo correrão á conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Administração, cujos programas de
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de
Empenho, conforme especificados abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTOILA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE

PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 2.105 Gestão do SAE- Ensino Fundamental

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física
Rua Maiieco Rego, N" 640 - Bairro Centro - Pcdreiras-MA

educação@pedreiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO DE ELEIÇÃO:

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir qualquer litígio decorrente
do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam as partes o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e
teor. depois de lido e achado conforme.

Pedreiras/MA, 12 de abril de 2022.

PREFEITURA MUI^IpílPAL DE PEDREIIUS-MA
Maria do AmparO/^antos Albuquerque

Secretária Municipal üc Educação
CONTRATANTE

müTSiSTnLICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROC

CPF: 034.706.913-47

CONTRATADA

Rua Maneco Rego, N" 640 — Bairro Centro - Pedreiras-MA
educaçõo<§.pcdreiras.ma.go\'.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: O6.O75.255/ÜO0Í-O8

Site: l)ttps://ww>v.pedreiras.nia.gov.br/

PUBLICACAO NO MURAL

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N" 20220415 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N°
3103001/2022. PARTES: Secreiaria Municipal de Educação de Pedreiras - MA e a Sra.
LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA, doravante denominada CON
TRATADA, portadora do CPF n" 034.706.913-47, c REGISTRO PROFISSIONAL
n" MA-0138I2/O-1. OBJETO; Contratação de Pessoa Física especializada em presta
ção de serviço-s contábeis especíílcos. junto aos Conselhos Escolares Municipais de Pe
dreiras - MA. VIGÊNCIA: 12/04/2022 a 31/12/2022. VALOR DO CONTRATO: R$

15.200,00 (quinze mil e duzentos reais). DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE;
PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 2.105 Gestão do SAE - Ensino Fundamental;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física.
MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 016/2022, com FUNDAMENTAÇÃO LE
GAL: Art. 24. inciso II da Lei 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA,
18/03/2022. Maria do Amparo Santos Albuquerque. Secretária Municipal de Educação.

Pedreifíis - MA, 12 de abril de 2022.

Maria do Anifiaro Santos Albuquerque
Secretária Mûicipal de Educação

Rua Maneco Rego, N" 640 - Bairro Centra - Pedreiras-MA
educação(Sypedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS |
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO | r, ,t,.

CNPJ: 06.075.255/0001-08 "

Site: ilt(ps://>n\'^v.pedreiras.ma.gov.br/

A Sra.

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CPF: 034.706.913-47

REGISTRO PROFISSIONAL: MA-013872/O-1

Rua 01, n" 05, Qd 01, centro, CEP.: 65.727-000, Trizidela do Vale/MA

ORDEM DE SERVIÇO
CONTRATO N® 20220415/2022

DISPENSAN® 016/2022

Prezado,

Pelo presente autorizo a conlralação de Pessoa Física especializada em prestação de ser
viços contábeis específicos, junto aos Conselhos Escolares Municipais de Pedreiras -
MA, objeto do Processo Administrativo n° 3103001/2022, Dispensa de Licitação n"
016/2022, conforme especificações apresentadas na proposta de preços do contratado
supra.

Pedreiras - MA, 12 de abril de 2022.

Maria do Amparo^fentos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

RECEBIDO EM ̂  12022.

LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CPF: 034.706.913-47

REGISTRO PROFISSIONAL: MA-013872/O-1

Rua Maneco Rego, N° 640 — Bairro Centro — Pedreiras-MA
ediicação(^edreiras.ma.gov. hr
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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TERCEIROS Ano 10 • Edição N® 567 de 25 de Abril de 2022

LICITAÇÕES - RESULTADO DE JULGAMENTO DA
LICITAÇÃO: 006/2022

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N» 006/2022 - SRP. Tomamos
público o rcsuiiado do PREGÃO ELETRÔNICO N» 006'2022 -
SRP. do lipo menor preço por iiem. visando o Registro dc Preços,
pam futura, eventual c parcelada Aquisição de gêneros alimentícios
destinados a distribuição gratuita através dc merenda escolar para os
alunos da Rede Pública Municipal dc Ensino Urbana e Rural. Junto a
Secteutria Municipal dc Educação dc Pedreiras - MA, cujo objeto
foi adjudicado u cniiire.sa; J L .SARAIVA EIRELI, inscrita no
CNPJ n° 28.634.060/0001 -85. sediada na Parada do Bom Jesus, n®

22, Anexo A, Zona Rural, CEP n° 65.728-000 - Lima Carapos/MA,
vencedora do certame no valor total dc RS 1.512.516,50 (Um
milhão, quinhentos c doze mil, quinhentos c dezesseis reais e
cinqüenta centavos), nos lermos da Lei Federal n® 10.520.de 17 de
julho dc 2002. Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n°
7.892/2013. Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n°
003/2021. Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n®.
123/2006. alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complememar n" 155/2016. utilizando-se subsidiariamcnte us
normas da Lei n® 8.666''93 e suas olicraçSes c demais normas
peninenies. O Prcgociro informa ainda, que os autos do Processo se
encontram oom vistos franqueadas aos interessados a partir da data
desta publicação, nos dias ijieis no horário de expediente.
Pcdreiras^MA, cm 25 dc abril dc 2022. Dcnilson Sousa Medeiros -
Prcgoeiro Municipal - Port. n® 020/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

20220415/2022

EXTRATO DE CONTR.\TO N* 20220415 - PROCESSO
ADMINlSTRfVTIVO N® 3103001/2022. PARTES; Secretaria
Municipal de Educação de Pedreiros • MA c a Sra. LiCIANE
PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA, doravante dennmlnada
CONTRATADA, portadora do CPF n" 034.706.913-47, e
REGISTRO PROFISSIONAL n® MA-0I38J2/O-I. OBJETO:
Contratação dc Pessoa Física especializada cm prestação dc serviços
contábeis cspccificos. junto aos ConscUios Escolares Municipais dc
Pedreiras - MA. VIGÊNCIA: 12/04/2022 a 31/12/2022. VALOR

DO CONTRATO: RS 15.200,00 (quinze mil c duzentos reais),

DOTAÇÃO: ORGÃO: 02 Poder Executivo; UNIDADE
GESTORA: 0220 Manutenção c Descnvolvimcmo do Ensino -
MDE; PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0008 2.105 Gestão do
SAE - Ensino Fundamental; CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física.
MODALIDADE: Dispensa dc Licitação n° 016/2022, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ail 24, inciso II da Lei 8.666/93,
RECURSOS: Próprios. Pedreiras - MA, 18/03/2022. Maria do
Amparo Santos Albuquerque, Secretária Municipal dc Educação.
Pedreiros • MA, 12 dc abril de 2022. Maria do Amparo Santos
Albuquerque. Secretária Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÕES ■ TERMO DE RATIFICAÇÃO:

3103001/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as inforataçòcs.
parcccrcs, ducurocnlcis c despachos contidos nu Processo
Administrativo n° 3I03001'2022. RATIFICO a Dispensa de
Licitação n° 016/2022. reconhecida pela Procuradoria Geral d»
Município, para contratar a Sra. LICIANE PALHARES DE
OLIVEIRA ROCHA, portadora do CPF n® XXX.706.9I3 -XX e
REGISTRO PROFISSIONAL n® MA-0I3872/O-1, objetivando a
contratação de Pessoa Física especializada em prestação de serviços
contábeis cspcciricos, jujtlo aos ConscUios Escolares Municipais dc
Pedreiras - MA. Esse Termo se ftindament,') na Lei Federai n°

8.666/93, An. 24, Inciso 11/1993.0 valor global do contrato i dc RS
15.200,00 (quinze mil c duzentos reais). ORGÃO: 02 Poder
Executivo; UNIDADE GESTORA: 0220 Manutenção c
Desenvolvimento do Ensino - MDE; PROJETO/ATIVIDADE: 12
361 0008 2.105 Gestão do SAE - Ensino l-'undamcnial;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 Outros serv. dc
terceiros pessoa física. Sendo assim, auiarizo a realização da
DESPESA c determinando o respectivo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste ato. Pedrcira-s (MA). 11
dc abril dc 2022. Maria do Amparo Santos Albuquerque, Secretária
Municipal dc Educação.

Assinado elotronlcamenlo por José Anderson da Silva Uma
CPR"*.389.343-*®8m 25/04/2022 16:28:54 -IPcomn'; 192.168.0.101

\MWv/.pedr3lr8S.ma.gov.br/dlailooficlal/7ld=1300 332

Êll



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: http9://w«'w.pedreirBs.ina.gov,br/

PÊOREIRAS/MA I

Proc. Z_\0i.00y202_^
FLS.Z e-
Riib. -

PORT/UUA N«0l4/2022 - GP

"NOMEIA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA

FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e

a Consiiiuiçâo Federal,

CONSIDERANDO as detemiinaçõcs contidas na instrução de processos de

despe.sas da administração pública;

CONSIDERANDO que faz-se necessário um servidor na administração pública

como responsável por físcalizar a execução dos contratos (Irmados pela administração pública.

RESOLVE:

Art. 1 ° - Nomear o Sr. Guilherme Lopes Nascimento Rocha, inscrito sob o CPF

N" 036.696.683-90 e RG N" 062251742017-2 SSP-MA, como responsável pela fiscalização

dos contratos administrativos llnnados pela Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as

disposições em contrário,

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2022.

VANlitSSTrtJOSrPÍSZÊKES^ANTOS
Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
OOVIPNO MUM1CI0AI.



=^TRIBUrTRIBUNAL DE CONTAS PEOREIFtAS/MA

Proc. ̂ fg3gg/ /2Q2 Z
FLS. ^
Rui/. D

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA

N» TOE: 253625

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE PEDREIRAS

PROCESSO: 3103001 / 2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

CONTRATO: 20220415 / 2022

CONTRATADO: LICIANE PALHARES DE OLIVEIRA ROCHA

CNPJ CONTRATADO: 03470691347

DATA ASSINATURA: 12/04/2022

VALOR: R$ 15.200,000000

Recibo emitido em 26 de Abril de 2022 às 11:34:56 com o número 1650983696857.

São Luís, 26 de Abril de 2022

Tribunal da Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n JaracatJ • sao Luls(MA)-CEP &507S-620 Telefone: (98)2016-6000



TRIBUNAL DE CONTAS

PEDREIRAS/MA

proC' ̂ n^l//202 1j

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

COD: 169400

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PEDREIRAS

TIPO: CONTRATAÇÃO DIRETA

TIPO CONTRATAÇÃO: LICITAÇÃO DISPENSAVEL(ART.24 DA LEI 8.666/93)
PROCESSO: 3103001 /2022

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO:

Recibo gerado em 26 de Abril de 2022 ás 10:39:15 com o número 1650980355072.

São Luís, 26 de Abril de 2022

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n Jaracali - São LuIs(MA) - CEP 65076-820 Telefone; (98) 2016-6000



Pedreiras
Tempode fisanstur

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site; www.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO; contratação DE PESSOA FlSíCA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTÁBEIS ESPECiFi-COS, JUNTO AOS CONSELHOS ESCOLARES MUNICIPAIS DE PEDREIRAS -
MA.

Data da publicação do(a) processo encerrado: 03/05/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - PROCESSO ENCERRADO

Certifico para devidos fíns e direitos de prova que o(a) processo encerrado do(a) DISPENSA •
DISPENSA 016/2022 SME/2022 está pubticado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

http5;//pedreiras.ma.gov.br/licítacaoiista.php?íd=442.

Pedreiras/Ma, 3 de Maio de 2022.

Maria do Amparo Santos Albuquerque
Assessor

ruir
t  A L

Prefeitura Municipal de Pedreiras Qj
Avenida Rio Branco, 111 - Centro • CEP: 65725-000 - PedreIrasIMA

CNPJ; 06.184.253/0001-49-Tel: - Site; www.pedreiras.ma.gov.br

Unk direto 29
hltps://pedrelras.ma.gov.br/Ilcltacaoll8la.ptip7ld°442 J
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